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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 412/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, RESOLVE tornar pública  a  não manifestação de interesse dos candidatos
abaixo elencados, convocados por meio do Edital nº 13/2024 de Convocação dos Candidatos Aprovados no
1º Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu e Stritcto Sensu, publicado no DOE-TCE/
CE de 10/06/2024:

NOME ÁREA CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Gabriel Hudson Pontes Farias Direito Ampla Concorrência 60

Camila da Silva Gonzaga Direito Cotistas, Negros ou Pardos 20

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

*** *** ***
PORTARIA Nº 413/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;
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CONSIDERANDO a Portaria nº 306/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/
TCE-CE) em 10/05/2023, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o servidor  ULISSES  CRUZ  MONTEIRO,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia
Informação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 09/2024
PROCESSO Nº 14377/2024-5
CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07
OBJETO: Contratação de Serviço de fornecimento de 01 (um) Certificado Digital tipo Equipamento A1,
incluindo serviço de autoridade de registro com 01 (um) ano de validade.

Art. 2º Em caso de impedimentos ou ausências legais do servidor designado, responderá pela gestão do
referido  instrumento  o  servidor  LUÍS  SÁVIO  PIRES  BRAGA,  lotado  na  Secretaria  de  Tecnologia
Informação, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de junho de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº 414/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
14442/2024-1-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Belém/PA - Fortaleza/CE, à Conselheira
desta Corte abaixo identificada, a fim de participar do XI Fórum Sustentabilidade e Novas Tecnologias: o
atual  modelo  de  desenvolvimento,  nos  dias  20/06  e  21/06/2024,  devendo  a  despesa  correr  à  conta  do
orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

 Soraia Thomaz Dias Victor Conselheira 3 1.323,92 3.971,76 661,96 4.633,72

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***


